Emenda nº. 17 ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I - Planos e Metas para o exercício de 2004, no programa 025 – DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, o seguinte item.

025-2 - Criação de uma casa de transição para a Criança e o Adolescente em situação de risco

025-3 – Desenvolver uma ação efetiva e Desenvolver atividades educativas de lazer, proporcionando uma recuperação dos jovens como também de prevenção.

JUSTIFICATIVA

Para garantir ao jovem uma melhor inserção na sociedade, e que o Município possa desenvolver uma estrutura para cuidar de suas crianças e encaminhe para as instituições que trabalham em recuperações de jovens.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003. 
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